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LEI Nº 996/2023 
 

Cria cargos que menciona na estrutura 
organizacional do Município de Itamarati de 
Minas/MG, e dá outras providências. 

 

HAMILTON DE MOURA FILHO, Prefeito Municipal de Itamarati de 
Minas, Estado de Minas Gerais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica criado, na estrutura organizacional do Município de 
ltamarati de Minas/MG os seguintes cargos, mediante provimento efetivo e o 
respectivo número de vagas. 

I - Zelador - 03 vagas. 

II - Fiscal de Tributos - 02 vagas. 

III - Fiscal de Posturas e Obras- 01 vaga. 

IV - Agente de Endemias - 03 vagas. 

Art. 2º - As atribuições, carga horária e remuneração dos cargos criados 
estão dispostas no Anexo I desta Lei. 

Art. 3º - As despesas para execução desta Lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria. 

Art. 4º - Ficam extintas 30 (trinta) vagas relativas ao cargo de Agente 
Operacional I, criadas pelas leis 584/2008 e 661/2011, visando não aumentar 
despesas, ficando incólume as demais. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Itamarati de Minas/MG, 29 de dezembro de 2023 
 
 
 

Hamilton de Moura Filho 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01 
 
Cargo: Zelador 
Forma de Provimento: Efetivo Vagas: 03 
Requisitos: Aprovação em concurso público, Ensino Fundamental Incompleto 
Vencimento: R$ 1.366,60 
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais. 

 

Atribuições: 

I - Supervisionar o tráfego e comportamento dos alunos nos corredores da 
escola;  

II - Garantir a segurança dos estudantes durante as trocas de aula e intervalos; 

III - Monitorar e promover a obediência às normas de conduta estabelecidas 
instituição; 

IV - Auxiliar na organização e execução de procedimentos de evacuação 
emergências; 

V - Identificar e relatar comportamentos inadequados ou situações de risco à 
administração escolar; 

VI - Colaborar com outros funcionários para manter um ambiente escolar 
seguro e acolhedor; 

VII - Orientar os alunos sobre as regras e diretrizes da escola, promovendo 
uma convivência harmoniosa; 

VIII - Realizar rondas regulares nos corredores para garantir a ordem e prevenir 
situações problemáticas; 

IX - Colaborar com atividades de prevenção ao bullying e intervenção quando 
necessário; 

X - Participar de treinamentos e atualizações para aprimorar suas habilidades e 
conhecimentos; 

XI - Manter a limpeza e organização de salas de aula, corredores e áreas 
comuns; 

XII - Realizar a supervisão e coordenação da equipe de limpeza, distribuindo 
tarefas e garantindo a eficiência nas atividades; 

XIII - Zelar pela conservação e bom funcionamento de equipamentos e 
instalações da escola; 
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XIV - Monitorar o estoque de materiais de limpeza e solicitar reposições 
conforme necessário; 

XV - Atender e resolver demandas relacionadas à manutenção predial, 
comunicando a administração sobre necessidades específicas; 

XVI - Colaborar na implementação de práticas sustentáveis, visando à redução 
de desperdícios e à eficiência energética; 

XVII - Participar de reuniões e treinamentos para aprimorar suas habilidades e 
conhecimentos; 

XVIII - Garantir a segurança e o cumprimento das normas de higiene em todas 
as áreas da escola; 

XIX - Colaborar com eventos e atividades escolares, assegurando a limpeza e 
ordem durante e após essas ocasiões; 

XX - Manter uma comunicação eficaz com a comunidade escolar, atendendo 
solicitações e fornecendo suporte quando necessário; 

XXI - Desenvolver demais atividades correlatas previstas na classificação 
brasileira das ocupações – CBO. 

 

 

Cargo: Fiscal de Tributos 
Forma de Provimento: Efetivo 
Vagas: 02 
Requisitos: Aprovação em concurso público, Ensino Superior em qualquer 
área. 
Vencimento: R$ 2.500,00 
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais. 

 

Atribuições: 

I - Fiscalizar, lançar e constituir créditos tributários, fazer cobranças, proceder à 
sua revisão de ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação 
e proceder à revisão das declarações efetuadas pelos sujeitos passivos; 

II - Controlar, executar e aperfeiçoar procedimentos de auditoria, diligência, 
com vistas a verificar o efetivo cumprimento das obrigações tributárias dos 
sujeitos passivos; 
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III - Supervisionar o compartilhamento de cadastros e informações fiscais com 
as demais administrações tributárias da União, dos Estados e outros 
Municípios, quando assim definido em lei ou convênio; 

IV - Planejar, coordenar, supervisionar e exercer, observada a competência 
específica de outros órgãos, as atividades de repressão à sonegação fiscal, 
ocultação de bens, direitos e valores; 

V - Analisar, elaborar e decidir em processos administrativo fiscais, nas 
respectivas esferas de competência, inclusive os relativos ao reconhecimento 
de direito creditório, à solicitação de retificação de declaração, à imunidade, 
suspensão, exclusão e extinção de créditos tributários; 

VI - Participar de órgãos de julgamento singulares ou colegiados relacionados à 
Administração Tributária;  

VII - Emitir pareceres de caráter tributário, inclusive em processos de consulta, 
bem como elaborar minutas de atos normativos e manifestar-se sobre projetos 
de leis referentes a matéria tributária; 

VIII - Elaborar cálculos de exigências tributárias e prestar assistência aos 
órgãos encarregados da representação judicial do Município; 

IX - Acompanhar e informar os débitos vencidos e não pagos para a inscrição 
na Dívida Ativa, bem como planejar, coordenar, supervisionar e controlar as 
atividades de fiscalização, arrecadação e de cobrança dos impostos, taxas e 
contribuições de competência municipal; 

X - Realizar pesquisas e investigações relacionadas às atividades de 
inteligência fiscal; 

XI - Examinar documentos, livros e registros dos sujeitos passivos sujeitos à 
administração tributária municipal; 

XII - Assessorar as autoridades superiores de outras Secretarias Municipais ou 
de outros órgãos da Administração e prestar-lhes assistência especializada, 
com vista à formulação e à adequação da política tributária ao desenvolvimento 
econômico; 

XIII - Coordenar, participar e implantar projetos, planos ou programas de 
interesse da Administração Tributária; 

XIV - Apresentar estudos e sugestões para o aperfeiçoamento da legislação 
tributária municipal e para o aprimoramento ou implantação de novas rotinas e 
procedimentos; 
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XV - Avaliar e especificar sistemas e programas de informática relativos às 
atividades de lançamento, arrecadação, cobrança e controle de tributos e 
contribuições; 

XVI - Informar processos e demais expedientes administrativos, bem como 
realizar análises de natureza econômica ou financeira relativas às atividades de 
competência tributária do Município; 

XVII - Exercer as atividades de orientação ao contribuinte quanto à 
interpretação da legislação tributária e ao exato cumprimento de suas 
obrigações fiscais; 

XVIII - Atender o contribuinte; 

IX - Realizar inspeções, vistorias, levantamentos e avaliações. 

 

 

Cargo: Fiscal de Postura e Obras 
Forma de Provimento: Efetivo 
Vagas: 01 
Requisitos: Aprovação em concurso público, Ensino Médio Completo e 
possuir CNH "AB" 
Vencimento: R$ 2.500,00 
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais. 

 

Atribuições: 

I - Atividades de orientação e fiscalização das normas municipais relacionadas 
ao Código de obras, Código de postura, lei de Zoneamento urbano e demais 
leis municipais que compete ao fiscal conforme determinação da mesma; 

II - Aplicar sanções e penalidades de acordo com as leis e códigos municipais; 

III - Realizar vistorias diárias nas ruas do Município; 

IV - Atender e verificar denúncias realizadas pelos canais disponibilizados pela 
Prefeitura Municipal; 

V - Realizar abertura de processos administrativos relacionados a multas, 
inscrição de infratores na dívida ativa quando o não pagamento de multas, 
realização de protestos e outros processos exigidos por lei decorrentes de 
fiscalização atribuída ao Fiscal de Posturas e Obras; 
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VI - Se a atividade de fiscalização envolver vistoria técnica, deverá submeter 
relatório circunstanciado à avaliação de profissional habilitado; 

VII - Desenvolver demais atividades correlatas previstas na classificação 
brasileira das ocupações - CBO. 

 

 

Cargo: Agente de Endemias 
Forma de Provimento: Efetivo 
Vagas: 03 
Requisitos: Aprovação em concurso público, Ensino Médio Completo e 
possuir CNH "AB" 
Vencimento: R$ 2.640,00 
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais. 

 

Atribuições: 

I - Desenvolver atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças 
endêmicas e infectocontagiosas e promoção da saúde, mediante ações de 
vigilância de endemias e seus vetores, inclusive, se for o caso, fazendo uso de 
substâncias químicas, abrangendo atividades de execução de programas de 
saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 
supervisão do gestor de cada ente federado; 

II - Desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade 
relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; 

III - Identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e 
encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, 
assim como comunicação do fato à autoridade sanitária responsável; 

IV - Divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, 
riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção 
individuais e coletivas; 

V - Realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica 
e coleta de reservatórios de doenças; 

VI - Cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e 
definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; 
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VII - Execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização 
de medidas de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações 
de manejo integrado de vetores; 

VIII - Execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas 
metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; 

IX - Registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo 
com as normas do SUS; 

X - Identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das 
doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente 
aos fatores ambientais; 

XI - Mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo 
ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de 
vetores. 

 - É considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por 
profissional de nível superior e condicionada à estrutura de vigilância 
epidemiológica e ambiental e de atenção básica a participação: 

I - No planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal 
contra zoonoses de relevância para a saúde pública normatizadas pelo 
Ministério da Saúde, bem como na notificação e na investigação de eventos 
adversos temporalmente associados a essas vacinações; 

II - Na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na 
conservação e no transporte de espécimes ou amostras biológicas de animais, 
para seu encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela identificação ou 
diagnóstico de zoonoses de relevância para a saúde pública no Município; 

III - Na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de 
relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de 
amostras laboratoriais, ou por meio de outros procedimentos pertinentes; 

IV - Na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a 
saúde pública; 

V - Na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de 
controle da população de animais, com vistas ao combate à propagação de 
zoonoses de relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e sob 
supervisão da coordenação da área de vigilância em saúde. 

VI - Desenvolver demais atividades correlatas previstas na legislação 
pertinente ao cargo e na classificação brasileira das ocupações - CBO.  
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